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Câmara Municipal de Esteio
	
Of. nº 161/18-SG.
Esteio, 14 de março de 2018.

Ilma. Sra. Stela Steyer,
Coordenadora do 27º CRE,
[image: ]Av. Inconfidência, 420, Centro, CEP: 92020-320,
Canoas – RS.


Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, Partido dos Trabalhadores, aprovado em Sessão Ordinária de 13 de março, requer que Vossa Senhoria se digne a informar a esta Casa o que segue:
- Qual o número de alunos que estão na lista de espera por vagas no ensino médio em Esteio?
[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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